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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias, 03, 10, 17 e 25 de fevereiro de 2025 sob a Presidência do Vereador FELIPE DALPIAN.   
PROJETO  APROVADO
Nº 011/2025: “Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial até 01 (um) Professor – Pedagogia, e dá outras providências.” Esta solicitação se prende ao fato da mudança de planejamento quanto à manutenção e permanência das atividades da Escola Sete de Setembro, situada na Linha Pilão Alto, no ano de 2025, demandando na necessidade de mais profissionais para atenderem a demanda.

Nº 012/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº  1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 e Lei nº 1501/2024 e, abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para inserir no PPA, LDO e abrir um crédito especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), os valores a serem abertos serão utilizados para custear despesas com o Programa de Educação Fiscal implementado nas Escolas Municipais. Esse programa visa aumentar a compreensão dos alunos em relação ao fisco, auxiliando na formação dos cidadãos do Município de Coqueiro Baixo. Ainda importante ressaltar que a inclusão de dotação orçamentária para o Programa de Educação Fiscal conta para pontuação no Programa de Integração Tributária – PIT do Estado do Rio Grande do Sul, na ação 1.09, Grupo I. A citada ação possibilita ao Município ganhar dez pontos dentro do PIT. Esses pontos são transformados em recursos públicos e ainda auxiliam na melhora do resultado do Índice de Participação dos Municípios no ICMS.
Nº 013/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 52.455,37 e, dá outras providências.” Queremos abrir um Credito Suplementar na Secretaria da Educação, para podermos aplicar dentro do primeiro quadrimestre de 2025, o superávit financeiro vinculado ao Fundeb apurado no Balanço Patrimonial de 2024, na Manutenção do FUNDEB – Fundamental, em vencimentos e vantagens fixas, conforme determina a Legislação Específica do Fundo.

Nº 014/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº  1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para inserir no PPA / LDO e abrir um crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), temos a esclarecer o motivo da abertura deste Crédito Adicional Especial, referente a Proteção social Especial de Alta Complexidade, em nosso Município contamos com o atendimento do CRAS, o qual atende a Política de Proteção Social Básica; porém, por sermos um Município de Pequeno Porte, não contemplamos ter um CREAS, o qual atende as Proteções Sociais de Média e Alta Complexidade. Sendo assim, nosso Município como os demais, com o mesmo porte populacional, acabam atendendo situações de violação de direitos, de negligência, o qual contempla a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, que segundo a Política Nacional de Assistência Social são: “aqueles serviços que garantem proteção integral – moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou comunitário. Tais como: atendimento integral institucional, casa lar, república, casa de passagem, albergue, família substituta, família acolhedora, medidas socioeducativas restritivas e privativas de liberdade (semiliberdade, internação provisória e sentenciada) e trabalho protegido. Destacamos que em nosso Município, a demanda que se faz mais presente é o auxílio fornecido às instituições de longa permanência, para pessoas em situação de vulnerabilidade social e risco.

Nº 015/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 80.000,00 e, dá outras providências.” Que visa abertura de Créditos Especiais, para inserir no orçamento do corrente exercício, o valor de R$ 80.000,00, referente a Prestação de Serviços Técnicos de Nutricionista e Farmacêutica, através do Contrato de Prestação de Serviço com o Consorcio Intermunicipal de Saude do Vale do Taquari - Consisa, cuja a categoria de Despesa se faz necessária para adequação no orçamento vigente.

Nº 016/2025: Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial  01 (um) Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências. Esta solicitação se dá pela necessidade de substituição de servidora gestante afastada por Auxílio Doença,  e pela necessidade desta função para atender à  Escola Sete de Setembro, situada na Linha Pilão Alto.

As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de março de 2025, realizar-se-ão nos dias 11 , 17, 24 e 31 no horário das 19 horas. 
